
MUNICÍPIO DE JAHU 

TOMADA DE PREÇOS 

HABILITAÇÃO 

JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE DE N.º 

01 – TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2020 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA SOBRE O CÓRREGO 

POUSO ALEGRE NO CONDOMÍNIO ESTÂNCIA SOAVE. 

A Prefeitura do Município de Jahu torna público, a todos os licitantes e a quem 

mais interessar possa, que, após a abertura dos envelopes de n.º 01 – 

“documentação de habilitação”, a Comissão Permanente de Licitação houve por 

bem habilitar a empresa: EDE TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 57.805.087/0001-91; e inabilitar os licitantes 

VITÓRIA & VITÓRIA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 23.844.408/0001-45, pela 

apresentação da Declaração de Não Visita Técnica sem assinatura do responsável 

técnico; AWS CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 32.948.437/0001-48, pela 

ausência de apresentação de vínculo empregatício do profissional da qualificação 

técnica profissional; S A C – ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 03.041.843-0001-24, 

pela não apresentação da qualificação técnica profissional, pela não apresentação 

do Certificado de Registro Cadastral válido na data de abertura dos envelopes de 

habilitação, bem como pela não apresentação do Registro de Inscrição na 

Entidade Profissional (CREA) com validade na data da apresentação da proposta 

e devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais; a empresa 

FRANÇA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 21.973.973/0001-

87, pela não apresentação da Declaração conforme Art. 30, III da Lei Federal Nº 

8.666/93, e pela não apresentação da documentação do atestado técnico; as 

empresas CONSTRUTORA AXOR LTDA; CNPJ: 30.463.007/0001-00 e DCA DE 

SOUZA LTDA, CNPJ: 15.556.141/0001-43, pela não apresentação da 

documentação do atestado técnico. Portanto, fica resguardado o prazo recursal 

previsto na Lei Federal de nº 8.666/93, art. 109, I, “a” e 109, § 4º.  

Para o caso de não interposição de recursos contra a decisão proferida, fica desde 

já consignado o dia 03 de dezembro de 2.020, às 09:00 horas, para a realização 

da sessão de abertura dos envelopes de nº 02 – “Proposta”, das empresas 

declaradas habilitadas. 

Jahu, 19 de novembro de 2020. 

ISABELLE RIBEIRO. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 


